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TRIBUMAU

EMENTA

AUTO DE INFRAÇÃO 21.321/2020. AUSÊNCIA DE 
apresentação das i^zões RECURSAIS violaçao ao 

DIALETICIDADE DOS RECURSOS. INÉPCIAPRINCIPIO DA
RECURSAE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
Cabe ao interessado apresentar as razões pelas quais enten 
necessárias à revisão da decisão administrativa, apresentando os 
fundamentos de fato e de direito para tanto no momento da 
interoosição do recurso. A completa falta de razões recursais impede 
o co" do presente recurso, diante da ausência de
pressuposto de regularidade formal.

ACORDÃO N” 005/2023- TARE/PML

ELENICE DE FATIMAdiscutidos estes autos em que é recorrenteVistos relatados e
RODRIGUES ACORDAM,

do Tribunal Administrativo de recursosOs senliores integrantes
or unanimidade de votos em NÃO conhecer do recurso P®5 ““ Ts"aíS‘r Motóra 

Moreira Candeloro, Wanda Yaeko Kono, e a presidente Yumiko Ueno Mag .

Fiscais-TARF p

Londrina, 31 de janeiro de 2023
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homologo a presente DECISto.
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